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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

REQUERIMENTO Nº _________/2019.
Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG.

A vereadora signatária vem requerer de V. Exa, ouvida a Casa e após tramitação regimental, seja enviada correspondência ao Exmo Sr Prefeito Municipal, solicitando junto ao setor competente, para fins de fiscalização dos recursos públicos, o que segue:
Que seja enviado para o gabinete desta vereadora, justificativa para não cumprimento da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas do pagamento do piso salarial mínimo dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), estipulado pela Lei Federal 12.994/2014 e acordado no edital 01/2018 que trata sobre o processo seletivo para provimento nas funções públicas de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias no Município de Sete Lagoas, no valor de 1.014,00 (um mil e quatorze reais). Ainda que seja enviado o relatório com o valor total da verba recebida pelo município, nos últimos dois quadrimestres de 2018, referentes ao programa de Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate a Endemias e o montante gasto com pagamentos dos vencimentos aos ACS.

Justificativa – Prerrogativa do Vereador do ato de fiscalizar, uma vez que não está sendo cumprido o valor do vencimento acordado aos salários de ACS.
Sete Lagoas, 06 de Fevereiro de 2019.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PSC

